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voluntário, que consiste na possibilidade de uma retirada
de terras superior à sua obrigação.

14 — A retirada total de terras, pousio obrigatório
e pousio voluntário no caso dos produtores cuja área
declarada é superior à necessária para produzir 92 t
de cereais, ou pousio voluntário, no caso dos produtores
cuja área declarada é inferior ou igual à necessária para
produzir 92 t de cereais, não pode exceder 35% do
total de superfície declarada para efeitos de pedido de
ajuda.»

Artigo 11.o

Medidas agro-ambientais

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte e até
à publicação de regulamentação própria, no âmbito da
intervenção Medidas Agro-Ambientais do Plano de
Desenvolvimento Rural (RURIS), os n.os 5, 6, 7, 10,
11, 25, 26, 27, 28, 32 e 35 do Despacho Normativo
n.o 37/2001, de 2 de Outubro, mantêm-se em vigor para
efeitos de aplicação desta intervenção.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 12.o

Revogação e entrada em vigor

No território de Portugal continental, é revogado o
Despacho Normativo n.o 37/2001, de 2 de Outubro, a
partir da campanha de comercialização de 2005-2006.

Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas, 23 de
Fevereiro de 2005. — O Ministro da Agricultura, Pescas
e Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS E FLO-
RESTAS E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO.

Portaria n.o 389/2005
de 5 de Abril

A reestruturação dos sectores agrícola e florestal e
os desafios colocados pelo desenvolvimento sustentável
encontram-se no centro das preocupações da União
Europeia e de outras organizações internacionais, como
o provam o Esquema de Desenvolvimento do Espaço
Comunitário, a Estratégia Florestal para a União Euro-
peia e a Convenção Europeia da Paisagem.

Tirar partido das potencialidades do espaço rural sig-
nifica, entre outros aspectos, a gestão, a conservação
e a valorização dos recursos naturais e culturais exis-
tentes, assegurando o equilíbrio de usos e a qualificação
das paisagens, evitando situações de sobreocupação, sem
contudo esquecer que a ausência de actividades eco-
nómicas conduz a situações de degradação, acentua o
despovoamento e as assimetrias regionais e pode con-
tribuir para a continuidade de fluxos migratórios que
pressionam as cidades por falta de oportunidades de
fixação das populações no interior rural do País.

Por outro lado, a estratégia nacional de desenvol-
vimento sustentável assenta no reconhecimento do valor
do espaço rural e conduz à descoberta das chamadas

amenidades rurais, um domínio de intervenção muito
importante uma vez que as mesmas podem complemen-
tar políticas rurais tradicionais centradas na agricultura.

Neste contexto, ganha acuidade a designada multi-
funcionalidade do espaço rural, conceito que apela à
diversificação das actividades económicas, directamente
indutora da criação de condições para a fixação da popu-
lação nas zonas rurais.

Adquire, pois, significado relevante o projecto de
intervenção em espaço rural através do qual os muni-
cípios podem intervir, disciplinando, com detalhe, a ocu-
pação do solo rural de modo a garantir a sua qualificação
numa perspectiva de desenvolvimento sustentável de
zonas, cujas potencialidades endógenas devem ser apro-
veitadas a benefício de um correcto ordenamento do
território, mas também da qualidade de vida da popu-
lação.

Assume, assim, especial importância incentivar os
municípios a promover o ordenamento do espaço rural,
quer na perspectiva do respectivo desenvolvimento sus-
tentável quer numa óptica de prevenção de riscos e de
intervenção em situações de emergência, designada-
mente a ocorrência de incêndios florestais. Tal objectivo
pode ser alcançado por via da consolidação de um
enquadramento estável da actividade florestal, da trans-
posição para os planos municipais de ordenamento do
território das medidas estratégicas contidas nos planos
regionais de ordenamento florestal e da articulação com
os planos de defesa da floresta de âmbito municipal
ou intermunicipal.

A elaboração do projecto de intervenção em espaço
rural apresenta-se ainda como particularmente reco-
mendável quando a utilização diversificada do espaço
rural seja susceptível de gerar conflitos de usos, bem
como nas situações em que a disciplina da edificabi-
lidade deva merecer especial atenção.

De igual modo, no tocante aos sítios da Rede Natura
2000, esta modalidade de plano de pormenor pode vir
a constituir um instrumento muito valioso de gestão
territorial e de concretização do plano sectorial da refe-
rida Rede.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 91.o e no

n.o 4 do artigo 92.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, com a redacção conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o O projecto de intervenção em espaço rural incide
sobre uma área específica do território municipal, clas-
sificada como solo rural, estabelecendo os objectivos
mais adequados ao seu ordenamento e desenvolvimento
sustentável, pormenorizando e concretizando as propos-
tas de ordenamento do território definidas nos demais
instrumentos de gestão territorial aplicáveis, indicando
as acções necessárias à sua concretização e as regras
para o uso, ocupação e transformação do solo rural.

2.o O projecto de intervenção em espaço rural contém,
nomeadamente:

a) A definição da área de intervenção e a sua carac-
terização, identificando, designadamente, a ocu-
pação actual, a geologia, a topografia, a rede
hidrográfica, os valores naturais, culturais e pai-
sagísticos a proteger e as actividades existentes
incompatíveis com os solos de vocação para o
processo de urbanização e de edificação;
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b) A caracterização da utilização dominante do
solo, bem como da relação entre os espaços
rurais e urbanos, do tecido social e económico
em geral e dos sectores agro-florestais e das
indústrias florestais e agro-alimentares em par-
ticular;

c) O levantamento cadastral e a situação fundiária
da área de intervenção, sempre que tal seja
possível;

d) A avaliação das potencialidades e constrangi-
mentos na área de intervenção e a indicação
das actividades e dos usos preferenciais com
base na disciplina consagrada no plano director
municipal e nos outros instrumentos de gestão
territorial aplicáveis;

e) O estudo da paisagem, evidenciando a sua capa-
cidade de carga ou de suporte de forma a fun-
damentar o uso, ocupação e a transformação
do solo rural e a definição de regras de edi-
ficabilidade;

f) A definição das categorias do solo rural aten-
dendo aos usos admitidos e tendo em conta, sem-
pre que se justifique, a presença de ecossistemas
a conservar e a valorizar, os graus de risco do
ponto de vista da conservação e contaminação
do solo e da água e os valores culturais, em espe-
cial, os paisagísticos;

g) A indicação das regras aplicáveis às categorias
do solo rural em função dos usos admitidos,
nomeadamente quanto à conservação e valo-
rização dos espaços naturais e das paisagens;

h) A definição de medidas e acções a adoptar,
nomeadamente quanto à recuperação de áreas
degradadas, à valorização da estrutura biofísica
do território e correcção torrencial;

i) A definição de medidas de defesa da floresta con-
tra incêndios, em articulação com os planos de
defesa da floresta, considerando o risco de eclo-
são do incêndio, a sua propagação e as dificul-
dades e meios necessários no apoio ao combate,
assim como a identificação da rede de pontos
de água, as medidas de melhoria dos caminhos
de acesso aos espaços florestais e respectivas
acessibilidades;

j) A definição das redes de infra-estruturas ajus-
tadas às necessidades dos usos admitidos;

l) A indicação dos fins a que se destinam as edi-
ficações, quando admitidas, e as corresponden-
tes regras de edificabilidade, especificando,
entre outros aspectos:

i) A área de implantação dos edifícios por
unidade de superfície e respectiva volu-
metria até um limite máximo admissível;

ii) A dimensão mínima da parcela, desig-
nadamente quando haja lugar a destaque;

iii) A indicação das cérceas, cores e materiais
a utilizar e outros elementos considera-
dos necessários à adequada inserção das
edificações na paisagem, à preservação
do património histórico e cultural, natu-
ral ou edificado e à redução do risco de
incêndio.

3.o Os elementos que acompanham o projecto de
intervenção em espaço rural são os que constam no

n.o 2 do artigo 92.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, e ainda:

a) Planta de enquadramento com a indicação da
área de intervenção e a sua articulação com a
área envolvente, designadamente em termos de
rede viária, aglomerados e outra informação
considerada relevante;

b) Planta da situação existente;
c) Relatório e ou planta com a indicação das licen-

ças ou autorizações de operações urbanísticas
emitidas, bem como das informações prévias
favoráveis em vigor, substituível por declaração
da câmara municipal comprovativa da inexis-
tência dos referidos compromissos urbanísticos
na área do plano;

d) Extracto das plantas de ordenamento e de con-
dicionantes dos instrumentos de gestão terri-
torial em vigor na área territorial do projecto
de intervenção em espaço rural;

e) Participações recebidas em sede de discussão
pública e respectivo relatório de ponderação.

4.o Excluem-se do âmbito de aplicação da presente
portaria os planos relativamente aos quais já se tenha
aberto, à data da sua entrada em vigor, período de dis-
cussão pública.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Em 14 de Fevereiro de 2005.

O Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Car-
los Henrique da Costa Neves. — O Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, Luís José de Mello
e Castro Guedes.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 390/2005
de 5 de Abril

A aproximação dos prestadores dos serviços aos seus
utilizadores através de uma adequada desconcentração
e de uma racionalização de funções é um dos princípios
de funcionamento preconizados na Lei Orgânica do
Ministério da Educação, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 208/2002, de 17 de Outubro.

Tendo em conta não só as alterações à estrutura do
Ministério da Educação operadas por este diploma com
a agregação na Direcção-Geral de Inovação e de Desen-
volvimento Curricular de vários departamentos e ins-
titutos mas também as mudanças ocorridas nos últimos
10 anos no domínio da modernização administrativa,
é fundamental reforçar a capacidade da Administração
em várias áreas, actualizando-a de acordo com o novo
quadro de exigências, tendo como objectivos últimos
a eficiência e a satisfação dos cidadãos.

Face à actual estrutura interna do Ministério da Edu-
cação, definida neste diploma, compete à Direcção-Geral
de Inovação e de Desenvolvimento Curricular a con-
cepção da componente pedagógica e didáctica do sistema
educativo não superior, com a extensão que a este é
dada pela Lei de Bases do Sistema Educativo, incluindo
a definição dos conteúdos e modelo de concretização
dos apoios e complementos educativos abrangendo a




